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				DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA   A        IGREJA 				CENTRAL MISSIONÁRIA VERDADE QUE LIBERTA








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Igreja Central Missionária Verdade que Liberta, sociedade civil religiosa, sem fins lucrativos.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de junho de 1996





				Julio Cesar Ferreira


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:





	A Igreja Central Missionária Verdade que Liberta, fundada em 03 de abril de 1995, tendo sua sede na cidade de Patos de Minas/MG, na Avenida Brasil, 2.191, Bairro Brasil, é uma sociedade civil religiosa, sem fins lucrativos, cuja finalidade é promover cultos de adoração a Deus; divulgar o Evangelho de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo, em todo território nacional e no exterior; fomentar o estudo da Bíblia Sagrada e da educação em todos os graus; cooperar com outras igrejas que tenham as mesmas finalidades; cuidar dos pobres, enfermos, necessitados, dos órfãos, das viúvas e da velhice desamparada. É composta de número ilimitado de membros que aceitam suas doutrinas e disciplinas. Será administrada por uma diretoria eleita anualmente e representada pelo seu presidente, tendo a Assembléia como órgão máximo, em que todos os membros têm voto e voz. A Assembléia elegerá também um conselho fiscal composto de três membros. O representante ativo e passivo, judicial e extrajudicial da entidade será seu presidente. Nenhum dos membros da Diretoria ou do conselho fiscal receberá qualquer remuneração pelo exercício de sua função. Em caso de dissolução, os bens remanescentes (após solvidos seus compromissos) serão doados a entidade filantrópicas, que tenham a mesma finalidade: o bem estar social e espiritual do povo.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de junho de 1996





				Julio Cesar Ferreira


				VEREADOR








